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Portaria nº 29, de 11 de abril de 2011. 
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 9º, V e VI, da Portaria PGR 485, de 20/8/2004 (Estatuto da ESMPU), e considerando o 
disposto na Portaria PGR nº 305, de 18/6/2010, e nos artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora LÚCIA DE MEDEIROS DANTAS, matrícula nº 4775-9, para controlar e 
fiscalizar a execução do contrato a seguir enunciado: 

Contratado: Abba Serviços Gerais Ltda - ME 
Contrato: 007/2011 
Objeto: Prestação de serviços de lavanderia, para lavagem e passagem de toalhas de propriedade da Escola 

Superior do Ministério Público da União.. 
Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais da gestora acima referida, as funções serão exercidas pela 

servidora MARISTELA MARQUES DE SOUSA, matrícula 4090-8. 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Portaria nº 30, de 15 de abril de 2011. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 9º, V e VI, da Portaria PGR 485, de 20 de agosto de 2004, a Portaria PGR nº 305, de 18 de 
junho de 2010, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora CAROLINA SOARES DOS SANTOS, matrícula nº 17425-4, para controlar e 
fiscalizar a execução do contrato a seguir enunciado: 

Contratada: Oficina da Palavra Ltda - EPP 
Empenho: 2011NE000085 
Objeto: Elaboração e execução do curso de aperfeiçoamento “Media Training – módulo intermediário”. 
Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais da gestora acima referida, as funções serão exercidas pela 

servidora GRACIELE BARBIERO, matrícula nº 20506-1. 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Portaria nº 31, de 15 de abril de 2011. 
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 9º, V e VI, da Portaria PGR 485, de 20 de agosto de 2004 e a Portaria PGR nº 305, de 18 de 
junho de 2010, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão instituída pela 
Portaria/ESMPU nº 20, de 16 de março de 2011, publicada no BS/MPU nº 03, de março de 2011. 

Art. 2º Designar a servidora DEUSA LUZIA DE FREITAS LIMA, matrícula 18222-2, para compor a 
referida comissão. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Portaria nº 32, de 26 de abril de 2011. 
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 9º, V e VI, da Portaria PGR 485, de 20 de agosto de 2004, a Portaria PGR nº 305, de 18 de 
junho de 2010, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor ROMULO BRANDÃO MAIA, matrícula nº 4750, para controlar e fiscalizar a 
execução do contrato a seguir enunciado: 

Contratado: PILOTO CARIMBOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - ME 
Empenho: 2011NE000125 
Objeto: Prestação de serviços de confecção de carimbos e seus acessórios para atender à contratante no 


